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LEI N° 2.816/2021 

DENOMINA "PRAÇA FÁBIO NUNES 
SIQUEIRA" LOGRADOURO PÚBLICO NA 
SEDE DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santa Teresa, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica denominada "PRAÇA FÁBIO NUNES SIQUEIRA" o 
logradouro público circundado pela Rua Bernardino Monteiro, após o término da 
Rua Darly Nerty Vervloet, nesta cidade. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito 
Santo, em 01 de outubro de 2021. 
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